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CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

INDICAÇÃO Nº 750/2025 

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 
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César Bruno Teixeira Filho, como também à Secretária de Infraestrutura, Sra. Kívia Lívia 

Rocha de Oliveira Jacinto, que seja implantada infraestrutura de energia elétrica, com 

instalação de postes e luminárias, entre os distritos de Icaraí e Moitas, no Município de 

Amontada-CE. 

JUSTIFICATIVA 

O acesso à energia elétrica constitui elemento essencial para o desenvolvimento social, 

econômico e estrutural de qualquer comunidade, influenciando diretamente na qualidade de 

vida dos moradores, na geração de oportunidades e no funcionamento de serviços 

indispensáveis. 

Os distritos de Icaraí e Moitas apresentam demandas crescentes de consumo, tanto em 

residências quanto em comércios e equipamentos públicos, sendo imprescindível a realização 

de estudos técnicos que apontem as reais necessidades de cada localidade, de mede a assegurar 

soluções seguras, eficientes e duradouras. 

A implantação desta infraestrutura contribuirá significativamente para a inclusão 

social, o fortalecimento da economia local e o avanço do desenvolvimento municipal, 

promovendo maior bem-estar à população de Amontada-CE. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres colegas parlamentares e com o 

acolhimento desta Indicação pelo Poder Executivo Municipal. 

Nestes termos, peço deferimento. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 25 de setembro de 2025. 
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